
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 

BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência visa aquisição de um veículo tipo Ambulância Tipo A -  Simples 

Remoção Tipo Furgão, de acordo com a proposta n° 11517.066000/1210-01 de Emenda 
Parlamentar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal Saúde, através do Fundo 
municipal de Saúde do Município de São Pedro da Água Branca/MA..

2. JUSTIFICATIVA
A aquisição de um veículo tipo Ambulância Tipo A -  Simples Remoção Tipo Furgão do presente Termo 

de Referência faz-se, necessária pois, conforme relatório quadrimestral de gestão, o município de São Pedro 
da Água Branca/MA, encaminha em média 40 pacientes semanais para cidade de Imperatriz e 20 pacientes 
para a cidade de Açailândia. Vale ressaltar que essa ambulância será utilizada para remoções simples e de 
caráter eletivo. Referencias de pactuação regional: A atual gestão identificou em imediato a necessidade de 
adquirir uma ambulância tipo a remoção simples e eletiva, uma vez que a referência em ortopedia, cirurgia 
geral e partos cirúrgicos são os municípios de Açailândia a 137 km e Imperatriz a 154 km. Programação do 
transporte em ambulância tipo a: O transporte é realizado em veículos de passeio onde o condutor deita todo 
o banco do passageiro, o que justifica a necessidade de adquirir uma ambulância furgão tipo a que 
proporcionará mais condições de acompanhamento do paciente com equipe de enfermeiro e médicos, as 
ambulâncias tipo a existentes no município ficam de plantão 24 horas todos os dias para atender as demandas 
de saúde que surgem tanto nos 3 postos de saúde dos principais povoados e no hospital municipal, essa 
ambulância será essencial para transportar pessoas que não apresentem risco de vida e será utilizada para 
remoções simples dos pacientes.

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas -  ME, Empresas de pequeno porte -  EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual -  MEI;

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas -  ME e 
Empresas de Pequeno Porte -  EPP, inclusive Microempreendedor Individual -  MEI.

3.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2° do art. 44 da LC 
123/2006;

3.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou 
REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do 
§3° do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção 
do desenvolvimento econômico e social.

4. DA VIGÊNCIA
4.1. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura.
4.2. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1°, da Lei 
Federal n° 8.666/93.
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4.3. Na hipótese do preço do veículo a ser adquirido, for maior do que o preço da proposta da Emenda 
Parlamentar cujo o objeto será, a AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE, o Município de São 
Pedro da Água Branca, completará com a contrapartida de recurso próprio.

5. DA MODALIDADE E MODO DE DISPUTA
5.1. A presente aquisição se enquadra no conceito de “bens comuns” estabelecido no art. I o, 

parágrafo único da Lei n° 10.520/2002, considerando que os padrões de desempenhos estão 
descritos neste Termo de Referência, razão pela qual deverá ser realizada na modalidade Pregão, 
preferencialmente Eletrônico, conforme disposições contidas no Decreto Federal n° 10.024/2019.

5.2. Deverá ser adotado na licitação o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO, forma de 
adjudicação POR ITEM.

6. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
6.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado;

6.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos.

6.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão
apresentar proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos 
termos acima estabelecidos;

6.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega h'el 
dos itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser 
aprovado pelo solicitante.

7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
7.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 

legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 10.520/02 e no que couber, a Lei n° 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

7.1.1. Habilitação jurídica;
7.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista;
7.1.3. Qualificação técnica;
7.1.4. Qualificação econômico-financeira;
7.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal;

8. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES
8.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares 
ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos.

8.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de 
contato do declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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9.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária, fica sob a seguinte 
rubrica:

Unidade Orçamentária: 10.301.0052.2094.0000 -  Man. do Fundo Municipal de Saúde-FMS.

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 -  Equipamentos e Material Permanente.

10. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA
10.1. O fornecimento dos produtos, será de forma única, mediante apresentação de requisição própria 

do executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo 
as informações indicadas neste Termo de Referência.

10.2. O local de entrega será indicado na "Ordem de Fornecimento”, não podendo ser fora do território 
do município.

10.3. A entrega dos produtos será em no máximo 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da "Ordem 
de Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante.

10.4. Sendo os objetos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 
entregues.

10.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as 
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

10.6. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas 
ou problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente corrigido em até 
24 (vinte e quatro) horas, após notificação do Contratante, a partir daí sujeitando-se às 
penalidades cabíveis.

11. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
11.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessiva mente as obrigações pactuadas.

11.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa 
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

11.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato.

12. DA RESCISÃO DO CONTRATO
12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
12.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato:

12.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
12.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;

12.2.3. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;
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12.2.4. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

12.2.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

12.2.6. A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
12.2.7. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
12.2.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do Contrato;
12.2.9. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;

12.2.10. A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do 
valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 
da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

12.2.11. A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

12.2.12. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;

12.2.13. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 
do objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas nos projetos;

12.2.14. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato.

12.2.15. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

12.2.16. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique 
a regular execução do contrato.

13. DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação 

de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de 
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa 
e tributos), Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em 
conta bancária da Contratada.

13.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELA ÚNICA a execução do objeto, devendo estar 
vinculado a liquidação total do empenho.

13.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional
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(Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão 
de Débitos Trabalhistas.

13.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não 
cumprimento pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que 
esta deu azo.

13.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n° 8.666/93.

14. DO REAJUSTE
14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas.
14.2. Após o interregno de um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice geral de preços, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 
(art. 5o do Decreto n.° 1.054, de 1994):

R = V (I -  I o) / I o, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
I o = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação;
I = índice relativo ao mês do reajustamento;

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
14.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor.

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 

efetiva execução do objeto desta licitação.
15.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em 

conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93.
15.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados.
15.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de 

seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo 
cumpridas pelo contratado.

15.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil;

15.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo 
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
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15.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência;

15.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
16.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;
16.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e 

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;
16.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo;
16.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual;
16.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

16.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

16.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 
entrega dos produtos objeto deste Termo;

16.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93, atualizada.

16.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do § I o; do art. 65 da Lei 8.666/93;

16.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas.

16.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre 
as partes.

16.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.0 81 na 
Lei 8.666/93.

16.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado.

16.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os 
comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.

16.15. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto.

16.16. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
16.17. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato.
16.18. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
16.19. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a 

terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.
16.20. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:
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É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 
autorização da Administração;

17. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
17.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo 

servidor ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados na forma do Artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

17.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes à Administração.

17.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

18. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS
18.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida;
18.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave

18.1.2. Multa de:
18.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou 

serviço entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o 
CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, 
em razão da inexecução total;

18.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, 
não abrangido pelas demais alíneas;

18.1.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório;

18.1.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, 
atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a”, ou os 
produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA;

18.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

18.1.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
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19. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
19.1. 0  cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do 

objeto, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

20. DAS AMOSTRAS
20.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora.

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
21.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação.

22. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
22.1. O prazo de garantia contratual dos bens, será de, no mínimo, 30 (trinta) dias, para vícios 

aparentes ou de fácil constatação em produtos ou serviços não duráveis, e de 90 (noventa) 
dias em produtos ou serviços duráveis, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data do recebimento definitivo do objeto.

22.1.1. Nos casos em que a garantia do fabricante do bem seja superior ao prazo da garantia

22.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

22.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas 
técnicas específicas.

22.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 
correções necessárias.

22.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento.

22.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela 
assistência técnica autorizada.

22.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita 
pelo Contratante.

22.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, 
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 
durante a execução dos reparos.

22.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado 
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 
seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, 
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

22.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade da Contratada.

legal, fica válido este.

Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca -  MA | CNPJ: 01.613.956/0001-21
Avenida Presidente Geisel, n° 581, Centro, São Pedro da Água Branca, Maranhão, Brasil

www.saopedrodaaguabranca.ma.gov.br
Página 8 de 10

http://www.saopedrodaaguabranca.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 

BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

22.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis.
23.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido 
por aquela com terceiros;
23.2.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, 

pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.
23.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos 
licitantes mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n° 8.666/93).

24. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

E S P E C IF IC A Ç Õ E S  E  E S T IM A T IV A  D A  C O N T R A T A Ç Ã O

Item D escrição U n idad e Q u ant. R í  Unit. R$ Tota l

1 Veículo tipo furgão original de fábrica, 0 km, adaptado para 
AM BULÂNCIA SIM PLES REM OÇÃO, com  cap. Vol. não inferior 
a 7 m etros cúbicos no total. Com prim ento total mínimo de 
4.740 mm; Com prim ento m ínim o do salão de atendim ento de 
2.500 mm; Altura Interna m ínim a do salão de atendim ento de 
1.540 mm.Com bustível Diesel; Equipado com todos os 
equipam entos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; A estrutura da cabine e da carroceria será original, 
construída em aço. 0  painel elétrico interno, deverá possuir 2 
tom adas para 12V (DC). As tom adas elétricas deverão manter 
um a distância m ínim a de 31 cm de qualquer tom ada de 
oxigênio. A ilum inação do com partim ento de atendim ento 
deve ser de 2 tipos: Natural e Artificiai, deverá ser feita por no 
mínim o 4 lum inárias, instaladas no teto, com diâm etro 
m ínim o de 150 mm, em  base estam pada em alum ínio ou 
injetada em  plástico em  m odelo LED. A  ilum inação externa 
deverá contar com  holofote tipo farol articulado regulado 
m anualm ente na parte traseira da carroceria, com 
acionam ento independente e foco direcional ajustável 180° na 
vertical. Possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou 
em form ato de arco ou sim ilar, com  m ódulo único; 2 
sinalizadores na parte traseira da AM BULÂNCIA na cor 
verm elha, com frequência m ínim a de 90 flashes por minuto, 
quando acionado com  lente injetada de policarbonato. 
Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador acústico 
com  am plificador de potência mínim a de 100 W  RMS @13,8 
Vcc, mínim a de 3 tons distintos, sistema de megafone com 
ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no m ínim a 100 dB 
@ 13,8 Vcc; Sistem a de radiocom unicação em  contato 
perm anente com a central reguladora. Sistem a fixo de 
Oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de 
no m ínim o 161. Em suporte individual, com  cintas reguláveis e 
m ecanism o confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou 
capotam entos, possibilitando receber cilindros de capacidade

UND 1 261.666,67 261.666,67
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diferentes, equipado com  válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0 
kgf/cm 2 e manômetro; Na região da bancada, possui uma 
régua e fluxôm etro, um idificador para 02 e aspirador tipo 
venturi, com roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT 
norm atizadas pela ABNT. A clim atização do salão deverá 
perm itir o refrigeram ento/aquecim ento. 0  com partim ento do 
m otorista deverá ser fornecido com  o sistema original do 
fabricante do chassi ou hom ologado pela fábrica para ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e desem baçador. Para o 
com partim ento do paciente, deverá ser fornecido original do 
fabricante do chassi ou hom ologado pela fábrica um sistema 
de A r Condicionado, com aquecim ento e ventilação tipo 
exaustão lateral nos term os do item 5.12 da NBR 14.561. Sua 
capacidade térm ica deverá ser com m ínim o de 25.000 BTUs e 
unidade condensadora de teto. Maca retrátil, com no mínimo 
de 1.900 mm  de com prim ento, com  a cabeceira voltada para 
frente: com  pés dobráveis, sistema escam oteável; provida de 
rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita 
segurança e desengate rápido. Acom panha: colchonete. 
Balaústre, com 2 pega-m ão no teto do salão de atendim ento. 
Am bos posicionados próxim os às bordas da maca, sentido 
traseira-frente do veículo. Confeccionado em alum ínio de no 
m ínim o 1 polegada de diâm etro, com 3 pontos de fixação no 
teto, instalados sobre o  eixo longitudinal do com p. através de 
parafusos e com 2 sistem as de suporte de soro deslizável, 
devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. Piso: 
ser resistente a tráfego pesado, revestido com m aterial tipo 
vinil ou PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou sim ilar 
em  cor clara, de alta resistência, lavável, im perm eável e 
antiderrapante. Arm ário em um só lado da viatura (lado 
esquerdo). As portas dotadas de trinco para im pedir a 
abertura espontânea das mesm as durante o  deslocamento. 
Arm ário tipo bancada para acom odação de equipam entos 
com  batente frontal de 50 mm, para apoio de equipam entos e 
medicamentos, com aproxim adam ente de 1 m de 
com prim ento por 0,40 m de profundidade, com  um a altura de 
0,70 m; Fornecim ento de vinil adesivo para grafism o do 
veículo, com posto por (cruzes) e palavra (am bulância) no 
capô, vidros laterais e traseiros; bem como, as marcas do 
Governo Federal, SUS e M inistério da Saúde.

V a lo r Tota l R $ 2 6 1 .6 6 6 ,6 7

São Pedro da Água Branca - MA, 3 de Março de 2023

ítos Silva 
Secretária Muniéipal de Saúde 

Portaria 001/2021
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